
ffi&*mw ü0Í 5 üt

/^

"rÊ.

Trabalhôndo para tqd$s

FUNDO MUNICIPAL DE - FMS
UCO- CEPAV. DORIVAL JOSE PEREIRA, I.370, PARQUE DAS FEIRAS - TORITAMA.PERNAMB ssl25-000 -C N P J: I1.073.548/0001-88

ATA DE REGISTRo DE PREçoS No 00812021

PROCESSO UCITATORIO FMS NO O O2I2c,21
pREGÃo ELETRôutco sRP FMS No 002 12021

O FUNDO MUNICIPAL Og SeÚOg DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede, inscrito

no CNPJ/MF sob o no 11.073.548/0001-88, por meio de Seu Gestor o Secretário de Saúde, Sr. ERIVALDO

.lOSÉ UmANO DA SILVA JÚttlOR, brasileiro, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 109 -
Universitário, Município de Caruaru/PE, CEP: 55.016-360, CPF/MF sob o n0 083.243.704-20 e RG n0

52411450-X SSP, nos termos do que dispoe na Lei n0 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei n.o

8,666, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico FMS no 00212021 -
REGISTRO DE PREçOS, resolve REGISTRAR 0S PRECOS ofertados pela empresa vencedora do certame,

a empresa ODONTOMEDICA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS ElRELl, inscrita no

CNPJ/MF sob o n0 12.395.25510001-80 situada na Av. Euclides Dourado,6171, Heliópolis, Garanhuns-PE,

CEP: 55.295-610, neste ato representada pela SRa. PATRICIA VIVIAN DE ALBUQUERQUE VlElRA,

brasileira, inscrita no CPF no sob o no,801 .235.624-49, RG:4565382 SSP - PE, residente e domiciliado na

Rua Antônio de Paulo de Miranda, 160, Santo Antônio, Garanhuns - PE, CEP: 55.293-340, objetivando futuros

contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Registro de Preços objetivando o fornecimento
parcelado de MATERIAIS tvtÉOICO.HOSPITALAR visando suprir as necessidades dos
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados à Assistência de AIta
e Média Complexidade, bem como aos Departamentos de Atenção Especializada (Hospital, Policlínica,
CAPS, SAMU) e da Atenção Básica (PSF e NASF), durante o período de 12 (doze) meses, conÍorme
Termo de Referência constante no Anexo V do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 73.749,60 (setenta e três mil, setecentos e quarenta e nove reais e
sessenta centavos) conforme, tabela descrita abaixo:

ITEM DESCRIçÃo UNIDADE
QUANT

MARCA

VALOR
UNITARIO

R$

VALOR TOTAL
R$

2

EXCLUSIVO PARA ME, EPP E IVEI - Cateter
intravenoso para acesso periferico n0 14 G
com dispositivo de segurança atendendo a

Norma NR32 aprovada pela Portaria [/TE
485 de 11111/2005, com cateter externo,

radiopaco, flexível, ajustado a uma agulha
introdutora vazada de aço inoxidável com

bisel trifacetado e biangulado, com câmara
transparente de refluxo sanguíneo, com
protetor de encaixe. Estéril, em embalagem
individual de papel grau cirurgrco

e/ou filme termoplástico, que permita

abertura asséptica, contendo dados de

identificação e procedência, lote, data e

tipo de esterilização , praza de validade e

registro em orgão competente.

UNIDADE 3.000
MEDGOLDMAN

R$ 'l ,19 R$ 3.540,00
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EXtLl.J§lVü FAÊA M[, [pP Ê MEI - Cateter
intrauenüss pare BCs.$ s perifÊrico n'r 'lB ü
ront disp*sitivo de sssurânça atendendo a

Nonna ttRS? aprovadâ pelâ Portaris h,{Tt

485 de t 111 113ü05, c(rrn cateter externo"

radiaparc, flexível, ajusiado a urnâ agu§ha

rntrodutrra i,azada de aÇü innxidável üüffi

bisel trifacetado e biangulado, conr càmara
transparente de retluxo sanEuine*, 00m
protetor de sncoixe^ Estáril, ern *mbalagen:
indivldual d* papel ürau cirurçicç' eiou film*
lerrnoplâsti*u, que trerm ita aberture
assépticfi, sontendo dados de identificação e

procedênçia, lüt*, data e

tipç de ssterilieaçào, prã20 de validade e

8rn
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IXCLUSÍV0 PARA ME, f PP E [4El - üateler
intraveno§ü pâra ãffissr periieri':r nü ?ü G

cürn dispositivo cie s*§urânçâ atendenr-lcr a

Nornia NR32 apruva,ja pela Pofiaria iI,lT[
485 de 1 1 11 1/20ü5, rüm cateter extemü,
radiCIpac,t, flexívsl, ajustad't fi Lrrna agulhe
Íntrorjutora vazada de àsÕ inoxÍdavel c*ffi
hisel trifasetado e bianguladc. corn câmara
transparente de refluxg sançuÍnec, *r3tli
prcrletor cje encaixe. Esteril, em enrbalagen
individual d* papel grãu cil'urgicc elou fiime
iernropt*stiçç, qLre permrta abertura
asseptica, cüntendc dados de identificaçâo *
procedênciã, Iste, data r tip,r de
esteriliaaçâr- prfrro de validade e registro enr

!lgã-ü_ carnpetente.

IJNIÜADE 1 ô.C{i*
e4fn$*tulitN

R$ 1 ,1S R$ 19.990,0ü

r\tt
L.

IXCLU§|Vü PARA rvlf , EPF t tüf [ - üat*ter
intravenü§* pãrã âcesso periferico nü' ?Z ,G

ü0m dispusitívo .de sÊgrrrânçâ atendencn â
lrlorma t'JR32 âprovãra üelã Portaria t\{Tf
485 de 1 1 11 113005, rrsnr catetçr Éxterno,
rüdi$pacs, flexivel, ajustado ã uma agulha
intrndutcra vazarJa dc ffço inoxidável rünl
brsel trifasetado e biangulado, ççrn çâmsra
transparent* de refiuxo sanEuiner, rsÍrr
protetrr ü* encaixe. EstÉril, Bm ernbalagenr
individual de papel grau cÍrurgico elou fitme
terrnoptrásliçs, que pernrita abertur*
assáptica, r:snttrnün dados du identificaçan e
procedénçia, lote, data * tipo ,ln
esterilíeaçãu, praãü de valiUade e registra errr
gtg3r üqlpetente,

UNIT}ADE rü,*üü
IUEilSSLÜ[',IAN

R$ 1 ,1$ R$ 23,§00,00

-{

ilCLUSIVü PARA M[, f Pp I h4il - tateier
intravenosü parfr ficessü BerifÉrico n§ Z,â §
Çünl disp*sitivo de sÊsurânça atendendo a

Norma Nft-§? apravada pela portaria l!ÍT[
485 de 1 1/1 1l?S05, Çom cateter externs,
radiopacn, flexivel, ajustad* e Llffia agulha
intrr:dutc,ra rrêzâdã uJe üÇo irioxirJável ür3rn

bisel trifacstado e bianpuladü, c*rn cà,rara
tr*nsparente de refluxn sanguíneo, L:üíji
protet*r d* enc,nixe, fsteril, em embaiagern
indluidual de papel grau cinlrüico

UNIDÀDE 1Cl ,*11* [4f üG[]l-ü]-,14N R§ 1,35 R$ 12,50ü,0ü
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eluu fitrne termoplástiuu, que perrnltfi

aberturra â§§epticâ, üüntenC0 dad*s *e
identificaÇâ* Ê proüedÉncia, lüte, tlata B

típr:,Je esterilizsção, prazo de r.'alidade f,

istro ent

*-Ã

R§ ?.3?0,00LÀB R Ih,IFÜRT R§ ü.2SUNINA§E 8 *0rjf;

Dicptsitivn de Ínfusãa intratrenüst nÚ 31 ü -

çi dispositivo de sssurânÇ§ atendendry §

Nornra NRSI aprovada pela Portaria l''1T[

4S5 de t 1il 1i200, üompu.stu *e r;ânule **
üÇü inü,{idauei, parede Íina, silitrlniza,Ja, b'i**i

biangulado e trÍÍacetado, corn protetor firm*,

asa iisa, flexíuel, tu['n transpartntê. flexivsl

corn *rnectar Luer L*ck universal, Çoín

nrotetor snrüsüãdo, esteiil, atúxics.

apirogéniuu. Enrbala$Brn individual de pap*l

Çrãu ririrrgico ei*u Gürn filrne terrnoplástiç'c,

üonr abertura *rn pÉtaia. c*nsianda
externaffiente dadçs 0e iCenltf icnçãa Ê

procedência, data * tipo de sster[lizeçau,

, prâr(r de validaCe e registrü em orgáo

EXTLUSIVü híIE, EPP T MTI

Ç

ET.,ÜLU§IVÜ PARÂ T'dü. ÉPP E MTI

üispositivo de intusàu inlravenüsa lta zrt ü "

ri dispositirlr; rJe seguranÇs atend*ndn a

Norma Nft 32 fiprüvaüa pela Pçrtaria MTt
485 ds 1111lltü0. ür:rnpErsto Ce çânula de

açc inoxidável. parede finx, siliconirada, bi*çi
biangula':Jo e triÍacetaio, ccrn prntetor firnre,

asa tisa. Ílexivel. tuuo tran»p:arÊnt*, flexiv*i
*cm cuneçtor Luer Lock universal, í;Çrrr

protet*r enrsscâdc, estêri[, alüxim,
apirogÊniçs^ Ennbalagem individual de papel

Srâu cirurgico Btou com filme ternrrplásticr,
mrn ahertura em pátalâ, §on,standu

externanrente dados de identificaçâ* 0

procedÕnüia, data I tipa de esterilrzrçã*.
prâzü *e valídade e regrstro úm orgãu

ssrnpf;lentÊ.

UT'JIDAÜT 2'üü LÂBüü $h{PÜRT a§ ü,?s R§ 5 800,ü0

1ü

TXCLIJ§IVÜ PARA I*{E, EPP E MEI

Dis.rssitivu de infusâo intravencsã no 25 G "

c/ dispcsitrvo de segurânÇâ atendendo r
Norrna NR 32 aprovada pela Portaría f*T[
48'5 de 1111 1i?0ü trnrpo*to ds cânula d*
aç,: inor.idável, parede fina, siliconizadâ, *isei
hiangulads e triÍacelsdü, üBnr prct*tor fii^rnr
asa lisa, flexi'çel, tubo lransparente, flsxiu*i
üürn cgr:eçtor Luel Lcrck unir,,grsã|, üüm
protetar snrc,süadc, esterÍI. atoxico,
apirogéniço. EmbalãgÊrn individrial ce pa6r*i

§rau cÍrúrgico Êr'ou cüm filne terrnoplasliç*,
cüm aberÍura em pêtala, con$tando
sxternürnente dados Ce identific,açâo r
pr"o,:eclenria. data I tipc ,Je esterilieaçx*,
§raec, de validade e r*gistro anr orqâr
!!mpqtente.

UNIDADE 2.4ü0 LÂB*ft IMPüRT R§ ü,?9 R$ 696,00

PARA hdf , TFP E IúEITXCLUSIV'}
TubularErnhalasem parâ Esteriiiasção

1 üünnn rxt eil]bçuina
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cirurçiro ilernhatageíll tuLrular descartáv*l

terrrrnselàvsl para esterilizãÇãü de mat*rial

mêdico-hnspitalar 8m autoulave ã ?ãFCIr üLl

oxids de etileno rnedindo 100rnrn x1CIü rn 8m

dupla fate, sendü urfia das face§ *rn papel

grâu cirurgico. igento de furçs, ra§gCIs, rug§§.

mffnchas, substânçias toxicas, çorãnts§,

udores ü*§asradauets quandn umidn

üu seÇo, r*sistôncia ã0 mior Êm ambâs a.§

faces ale 1 40ot ê e ntba lage rn çleve

ãpresentar númerp ,Je lote irtp:r*ss(!,

numero dç registru nã i{NVl;SA, data d*

UNIüADE 1e

-§s

R$ 4S,3ü R$ $43,Sü

nome da fabriçanie.

DO§ PRAZO§

CLAU§ULA TER§EIRA - 0 prazo de vigância do Registro de Preços será de 12 (dozelmesês, contados a
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiçoes contidas no art. 10 do
Decreto Municipal n0 34 de 26 de setembro de 2019. como nas demais normas legais pe$nentes,

CLAUSULA QUARTA - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 10 (dez) dias corridos, contados
da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou nota de empenho.

í^
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EXCLU§iVT'FÀRA Mf, EPP T M[i
Equipos [t4icrogotas fstossâns íl,e:, Apli»açã,t

sdrninistraçâo de soluçãn pârenterâÍ§

íntossensiuel, Com injet*r lateral ràrnsrs i

flexivel equipu $0tã§ [rãrü infusâo d* 
,

**luçoes Íotsssensívei cürn pinça rolete ue

alta preçisâo ; ínjetor lateral em Y corn àrea

§âra rápida fi$§ep§ia . corn membrana

autr çiçalrizante CIu ',,alvulado; dispcsiti',,s dç

entrada de ãr Ê.orfi íitrtro hidrçfc.bç de 1i'

rnicras ; rârnara de gcteiamentc àmbar üürn

filtro de f[uido n* seu interior ilt4ALHA üE 1$

MICRÀ§ ) Ftexível . §Ê ?ü gotas ln:l s
perfurador do sorü tipo lançeta ; tuber

extensür üm pvc cil pclietiienn tlexirrel :

uniformr ; de car âmh,ar. igual 0u su:perior a

1,I0 rn d* c*rnprimentc, C*n*ci*r luer ltrk *
i:r*teiores qLIü garnntaÊ't § ;qua esieri:lrcüü* r3

uolsa folcprotelora par,3 ampulas e frescoc

.[sterit apirugenico $]arã rmpolas Ê ÍrâsÇce ,

esterii apirogôniüo, ataxico e ernhaladrr
indivi*ualrnente.

UNIDADE 2ürl
MrüÇ#Ln['i,eN

R$ 3,00 R§ üOO,OO

5.0úü
&48üütlLüfvlAN

R§ í],11 R§ 550,0053

EXÇLU§IVO PARA ME, EPP E h'lEl - Àgulh*
hipo-derntica 4[ x 1 ,ã üom dispositiv* ri*
§tsurança atendengo fi nürrna NR 3!. tlorr
ü*nlrla de aÇú inoxidável. paredc fin*,
siliuonizã*a, bixel trifacetadu., Çonl protet,:r

ds encâixe firrne, EstÉril, ern ernbalaEent

individual de papel grãu círurgico $u fih"El*

termupláxticc. corfi sberiura ern àtãla,

ccntsndo dadcs de identificação ê

pr"ocedênsiâ, dsta I tipo de esterllizxçá*,
prâxo de validade e registra urgao
üsírlp*tenlg,

IJNIDADE

VÀLOR GERAL R§ ?3.749,ü0
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$ubcláusula primeira - A Detentora Íicará obrigada a trocar c{s) produto(s} que vie(em) a ser

rejeitado(s) por não atende(em) àis) especificaçâo(ôes) anexa{s} ao Edital, sem quã isto acarrete

qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sançôes previstas na legislaEão

vigente. O prazo para entrega do{s} novo(s) produto(s) será de até 48 {quarenta e oito} horâ§, a

partir do recebimento da solicitaçâo de hoca.

§ubcláusula segunda - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue
parceladamente pela Detentora, por sua conta, risço e expensa§, nas quantidades soliçitadas pelo

0rgão Gerenciador, no seguinle endereço: CAF CENTRAL DE ÀBASTECIMENTO

FARMACÊUT|CO DO MUNICÍP|0, loçalizada na Rua Padre Jcsá Aragão. 71 - Téneo, Centro,

ToritamalPE, no horário de 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta-íeira"

GERENCTAMENTO DA ATA DE REG|STR0 DE PREço§

CúU§ULA QUINTA - CLAUSULA oUINTA - Caberá ao Orgão Gerençiador, a realização do procedimento

licitatorio, incluindo toda instrução processual e consolidação de dados parâ a realização do procedimento

licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração do §istema de Regislro de Preços, coníorme
dispôe o Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019.

CLAU§ULA §EXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o Orgão Gerenciador, nos
termos do art. 5o do Decreto Municipal no.34 de 2S setembro 2019, deverá:

I - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso Vll, art. 5 do

Decreto Municipal n0. 34 de 26 de setembro de 201S;

ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditorio, as penalidades deconentes de
infrações no procedimento licitatoric, conforme inciso Vlll, art. 5 do Decreto Municipal n0. 34
de 26 setembro de 2019;

lll - Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de pr*ços ou do descumprirnenlo das
obrigaçÕes contratuais, em relação às suas proprlas con*rataçôes, conÍonne o inciso lX, art,
50 do Decreto Municipal no. 34 de 2§ setembro 20'l§;

lV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação d0 prâ20 previsto no § 60 do art.
20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o prazo de vigôncia
da ata, quando solicitada pelo órgão nâo participante,

CLÁUSULA §ÉT|MA - O 0rgão Gerenciador promoverá as negociaçÕes e lodos os procedimentos relativos
à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as dispasiçoes do Capítulo Vlll do Decreto
Municipalnô.34 de 26 setembro de 2019.

DA urlLlzAçÂo on ATA DE REGISTRo DE pREços poR ÔRGÃo t{Ão pARTtclpANTEs

C|*{U§ULA OITAVA - A presente Ata de Registro de preços, durante a sua vigência, poderâ ser utilizada por
qualquer Órgáo ou entidade pública que não tenha participado do certams licitatorio, desde que devidamente
justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as condiçoes previstas no
Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.
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CLÁUSULA NONA - 0 0rgâo Náo Participante, a que se refere o art, 20 do Decreto Munic.ipal n0. 34 de 26

setembro 201§, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de PrEos, após a anuência do 0rgão

Gerenciador da Ata.

CIáU§ULA DÉCIMA - Quando da Íormalização do pedido para fazer usu da Ata de Registro de Preços, o

Orgâo Não Participante deverá inÍorrnar os itens e quantidades a sÊrem adquiridos, enviando documento

assinado por autoridade competente do argâo ou entidade,

CúU§ULA BÉCIMA PRIMEIRA - Caberá ao fornecedor beneficiária da ata de registro de preços,

observadas as condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceihção ou nâo do fornecimento decorrente de

adesã0, desde que não pEudique as obrigaçoes presentes e futuras deçonentes da ata, assumidas com 0

Ôrgào Gerenciador e Orgão(s) participante{s), nos de acordo com o disciplinado no § 20 do art. 2ü do Decreto

Municipalno.34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As aquisiçoes ou contrataçÕes prr cada Orgão ou Eniidade não

Participante e vinculada a Administração Púhlica do Município de Toritama não poderão exceder a 100% (cem

por cento)dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços
para o Ôrgâo Gerenciador e Órgâo{s} Participante(s}, em consonância cüm o disposto no §40 do art. 20 do

Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019,

CLAUSULA OÉCtfm TERCEIRA - As aquisiçoes ou contrataçoes por cada Orgão ou Entidade não
Participante e nâo vinculada a Administração Pública do Município de Toritama não poderâo exceder a 50%
(cinquenta por cento) dos quanlitativos dos itens do instrumento convocatúri* e registrados na Ata de Registro
de preços para o 0rgâo Gerenciador e Orgão(s) Participante(s), em consonância com o disposto no §40 do
art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 seternbro de 2019.

CLAU§ULA DECIMA QUARTA - 0 quantitativo decorrente de todas as adesoes a Ata de Registro de Preços
não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, para o ôrgão gerenciador e

Órgãos participantes, independentemente do número de Orgãos Nâo Participantes que aderirem, nos termos
do § 50 do aü. 20 do Decreto Municipal n§. 34 de 26 setembro de 2019.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Após a autorização do Orgão Gerenciador, o Orgão Nâo Participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 {noventa}dias, observado o prazo de vigência da Ata,
de acordo com o § 60 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembrc de 2019,

CúUSUlq OÉCnrn §EXTA - Compete ao orgão Não Farticipante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla
defesa e o contradilório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas proprias contratações, informando as oconências ao órgão gerenciador, conforme
estabelecido no § 70 do art. 20 do Decreto Municipal no.34 de 2§ setembro de 2019.

DA GE§TÂO E F|§CALTZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO§

CLAU§ULA OÉCmn SÉnmn - A Gestâo da Ata de Registro de Preços Íicará son a responsabilidade do

§ecretário Municipalde Saúde, o Sr. Erivalso Jose Mariano da Silva Júnior.

CúU§ULA OÉCtmn 0ITAVA - A fiscaliaação da exearção da Ata de Registro de Preços ficará sob a
responsabilidade do Farmacôutico da CAF, o §r. João Lucas de Souza Galdino.
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CLÀU5ULA DÉtlMA N§NA - Náo obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por

toda execuçâo contratual, ao 0rgão Gerenciador ê reservado o direito de, sem qua§uer forma de restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente 0u por

prepostos designados.

CúUSULA UGÉ§|MA - Caberá ao fiscalda Ak de Registro de Preços:

ai Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

fomecimento:

bi Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçã0, principalmente suas

cláusulas, assim como as condiçÕes constantes do edital e seus anexos, com vislas a

identificar as obrigaçoes in concreÍo tanto do Ôrgão Gerençiador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer

as estratégias da execuçâo do objeto, bem cçmo traçar metas de controle. fiscalização e

acompanhamento do fornecimento;

di Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condiçoes registradas assumidas,

constantes das cláusulas e demais condiçoes do ediial e respectivos anexos;

e) Çomunicar à Administração a necessidade de alteraqôes do quantitativo do obieto ou

modificaçâo da Íorma de sua execução, em razão do fato superveniente our de outro qualquer,

quÊ possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultadoi

f) Recusar o fornecimento inegular, não aceitando produto divgrso daquele que se encontra

especificado no Termo de ReÍerência, Anexo V do Edital. desta Ata de Registro de Preços,

assim como observar, para ü seu correto reçebimento;

§) Camuniüar p'lr e§crito quülquer íalta cgmetida pela D*t*nt*r§;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregularidades
cometidas passiveis de penalidade, após os contatos prêvíos com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relaciçnadas com â execuçáo da Ata de
Registro de Preços, determinandü 0 que for necessário à regularização das faltas ou deíeitos
observados.

CLÁU§ULA V§ÉSIMA PRIMEIRA - Caberá ao Gesror da Ata de Registro de Preços:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

çabíveis, garantindo a defesa previa à Detentora, em observância ao Decreto Munícipal no

42, de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliaçao da qualidaae do forneçimefitc;

c)Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de

1

Preços;

ü

O

h.,}



ffi §.?§rr:F r.ir.,J,âÀ #r

ffiffiffi§w
i0[J 153$

.d \'. üOtu \"E §.. .l t)s Ê: r..*" lt*; l llÂ- L;i ?u,

Ila,&a#ttrit *d* §ligr* i* d*r.*:

FLINt}Ü FTLJT'{TÜIPAL I}b, S,-T - r'$Í,s
II*§ FIilt{ÀS - I"ÜRl1'Á§'f À-PHRNÁllXB{"i(:t}- ( f:f §§§?S-tl(}(l *{" ;r* Í'J: I I

d)Analisar os relatórios e dçcumentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

a) Propor aplicação de sanç.Ões administrativas pelo descumprimento das cláusulas

registradas apontadas pelo Íiscal da Ata de Regisko de Freços;

í) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a observância das

exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da

,{ta de Registro de Preços não seia ultrapassado,

h) Orientar o fiscalda Ata de Registro de Preçoe para a adequada observância das cláusulas

registradas.

RE§EBIMEHTff NÜ üil§T§

CLAU§ULA VrcÉ§lMA §EGUNDA - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido.

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Reglstro de Preços. para efeito de
posterior verificaSo de conformidade do(s) produtois) com âs especificaçoes constante no Termo

de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, apos a

conferência, veriÍicação das especiÍicaçôes, qualidade, quantidade e da conformidade do(s)
produto(s) entregue(s), de acordo com a proposk apresentada.

Subcláusula terceira - O recebimento definitivo não exclui as re$ponsabilidades: adminiskativa,
civil e penal da Contratada.

CLAU§ULA VIGÉ§|MA TERCEIRA - 0(s) produto(s) deve(m) ser entregue{s} em perfeito eslado e com
plena condição de uso.

S$ FAGAT1ÍIENTÜ

CLAU§ULA VIGÊ§|MA QUARTA - O Fundo Municipal de §aúde de Tcritama efetuará o pagamenlo das
notas fiscais referentes ao Íornecimento objeto desta Ata de Regisko de Freços em até 30 (trinta) dias
consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, loçalizada na Avenida
Dorival Josê Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente
atestadas e conetamente preenchida§, sem rasuras,

CúUSUH UGÉ§ffiA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimentç do equilibrio econômico-financeiro
inicial do Contrato, na ocorrêncía de fato superueniente que implique a invrabilidade de sua execuçâ0.

CLAUSULA UGÉSIMA §EXTA - Oconendo atraso n0 pagamento, desdç que para tanto a Contratada não

tenha conconido, de alguma forma, haverá incidência de atualizaçâo rnonetária sobre o valor devido, pela

variaçâo acumulada do lndice Geral de Preços de Mercado {|GP-M).
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CLÁu§ULA UGÉ§MA SÉlrun - Ocorrendo o atraEo superior a 00 {noventa}dias dos pagamentos

devidos pelo 0rgão Gerençiador decorrentes de fornecimento iá remhidos, ralvo ss sa§o previato

em lei, fica assegurado à Detentora o direito de optar pela uuspensão do cumprimento de suas

obrigações atÉ que seja normalirada a sitl.lação,

I}AS OBRIGAçÕES DA DETENTORA

CLAU§ULA VrcÉ§lMA 0ITAVA - Alem das obrigaçÕes legais, regulama*tarÉs e as demais constantes do

instrumento contratuale demais documentos, obriga-se, a licitante adjudiratária a:

a) Fornecer os produtos de acordo com as especifiÇaçoes e quantitativos constantes no

Anexo V do Edital,

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açoes, demandas, custos e
despesas deçorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou cie qualquer de seus empregados

e preposlos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açoes

ludiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por íorça da Lei, ligadas ao
cumprimento da Ata de Registro de Preços.

c) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecirnento até o local
determinado pela solicitante, em perfeita conservação, hem corno pelo seu descarregamento.

d) Manter, durante todo período de execução do objet*, as condiçoes da habilitação e

qualificaçâo exigidas na licitação.

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subslituir, as suas expensâs, no todo ou em parte,

o objeto da Ata de Registro Ce Preços, se verificados vícios, defeitos ou incorreções.

í} Prestar as iníormaçoês e ss esclarecimentos solicitados peb Ôrgão Gerenciador

g) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa rnerente à perfeita execução da
Ata de Registro de Preços.

h) lndicar preposto que se responderá perante o 0rgâo Ger*neiador.

i1 Aiender prontamente às requisiçÕes do Orgão Gerençiador no fornecimento do objeto da
Ata de Registro de Preços na quantidade e especiÍicaçoes exigidas"

j) Fornecer o material médico $empre dentro de seu prazo de validade çom vida útil de no
mínimo um ano data de enlrega, e de acordo com as especlficaçoes ê as normas vigentes da
Vigilância Sanitária, ANVI§A ou INMETR0.

k) Acatar e facilitar a ação da Íiscaliza$o do Orgão Gerenciador, cumprindo as exigências
do mesmo.

l) Emitir urna Nota Fiscal de venda para cada Ordern de Fornecimento enviada, onde conste,
no minimo, 0 nome do material môdico, a marca do produto, a validade, a quantidade
fornecida, o valor unitário e o valor total. As informaçoes devcrão estar dispostas lado a lado,

I
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c) Pela demora em sy.bgti$flo çpduto rejeitado, a contar do segundo dia da data

da notificação da rejdiçao: 291' (dois por centoi do valor do produto recusado, por

dia decorrido;

d) Pela rêcusa da Detentora em substituir o produto rejeitado, entendendo-se

como recusa a substituiçao do produto nâo efetivada nos cincu dias que se

seguirem à data da §eição: 10% {dez por eentc) da valor do produto rejeitado;

e) Pelo nâo cumprimenlo de qualquer condição flxada nesta Ata de Registro de

Preços e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contratado, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administra$r: Direta e lndireta do Município de

Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de fomecedores do Município de

Torilama, pelo prazo de até 5 ieinco) anos;

§ubçláusula primeira - As multas estabeleçidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por centoldo valor registrado, sem prejuízo

de perdas e danos cabíveis.

§ubcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventuna devidos à Detentora as

importâncias alusivas a multas, ou eÍetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do

Município, 0u por qualquer outra íorma prevista em lei,

§ubçláusula terseira - A autoridade municipal competente, em caso de rnadimplemento da
Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem p§uízo das penalidades relacionadas nas
subcláusulas anleriores.

CLAUSULA TRrcÉ§lMÀ SÉf lfUg - Ficará sujeito a penalidade prevista nr Art. 7ô da Lei Federal 10.520t2002,
sem prejuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Contralo e nas demais
cominaçoes legals, o fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, aEir em
conformidads com as hipoteses a seguir:

I - Nao assinar a Ata de Registro de FreÇos;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação íalsa em lugar de doçumentação legítima
exigida para o certame;

lll - Ensejar o retârdamentCI da execuÇão de seu objetr;

lV - Nao mantiver a propcsta,

V - Falhar ou fraudar na execuçâc da Ata de Registro de Freçs§;

Vl - Cornportar-se de mod* inidaneo ou mmeter fraude ftscal.

TLAUSULA TNIGÊ§
a§ p§nalicjades:

IMA OITAVA - Felos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará suleita
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| - Pelo descumprimento do p*.0"9?-l:_f:":imento:

ll - Pela rscusa em atender alguma solicitação para coneçâo ds fomecimento; e

lll - Pela não execução do fornecimento de acordo com as especificaçoes e prazos

estipulados no Edital e sêus anexos.

§ubcláusula primeira - Alem das penaiidades citadas, a Detentora Íicará su.ieita, ainda, no quê

couber, às demais penalidades reíeridas no Capítulo lV da Lei Federal n0 8.666/93 e posteriores

alteraçÕes.

Subcláusula segunda - A sanção do impedimento de licitar é de competência excluslva do Gestor

da Ata de Registro de preços, garantida à defesa do interessado no respectivo processo, podendo

a reabilitaçâo ser requerida apos 05 {cinco) anos de sua aplicaçâo.

§ubcláusula terceira - O prazo do impedimento de licitar será Íixado de acordo çom a natureza e

a gravidade da Íalta cornetida.

DA ALTERAçÂO pn ATA DE REGI§TR0 DE pREÇ0§

CLÂU§ULA TzuGÉ§ffiA NONA - A Ata de Registro de preços poderá sofrer alteraçoes, ohedecidas as

disposiçÕes contidas no art, 65 da Lei ns 8.§66i93 e posteriores alteraçô*s, conforme o § 1o do Art. 10 do

Decreto Municipaln0 34. de 26 de setembro de 2019.

§ubcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art. ô5, § 10,

ll, da mencionada lei, que dispÕe sobre o limite de 25%, podendo haver supressÕes de até 100%,

confarme faculdade coníerida a administração constante no art. 14 do üecreto Municipal n0 34. de

26 de setembro de 2019.

CúUSUUA QUADRAGÉ§IMA - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

órgâo gerenciador promover as neEociaçoes junto aos fornecedores, obseryadas as disposiçoes contidas no

art. 65 da Lei n0 8.666193, conforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal n0 34, de 2§ de setembro de

201 9.

CLAUSULA QUADRAGE§lMA PRIMEIRA - Quando o preço registrado tomar-se superior a0 preço praticado

no rnercado por motivo superveniente, o orgão gerenciador convoçará os Íornecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art,16 do Decreto

Municipal n0 34, de 26 de setembro de 201S.

§ubcláusula primeira - Os fornecedores que não aceiiarem reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, §em aplicação de penalidade,

conforme consta no §10 do art.16 do Decreto Municipal n0 34, de 2ô de setembro de 201§.

Subcláusula segunda - A ordem de classificaçâo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preço§ aos valores de mercado observará a classificapo originaldas oferlas, em conformidade com

o disposto no §20 do art.16 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.
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CúUSULA St ADRAGÉSIMA SEGUNDA - Quando 0 preÇs de merc*do tornar"se superior âos preços

registrados por motivo superveniente, o orgâo gerenciador poderá: (Afi. 1f do Decreto Municipal n0 34, de 26

de seternbro de 2019)

§ubcláusula primeira - Realizar a reskbeleclmçnto do equilíbrio ecanôrnico-financeiro iniçial do

regisko de preços, na ocorrência de fato superveniente que irnplique a inviabilidade de sua execuçã0,

na forma do disposto no art. 65 da Lei n0 8,666/93;

$ubcláusula segunda - Em caso do não êxito do restabelerimento dç equilíbrio çconÔmico-

Íinanceiro inicial do registro de pr*ços, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comuniffição ocorra antes do pedrdo de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovãntes apresentados;

§ubcláusula terceira - E facultado à adminiskação, em caso de nâs êxito do restabelecimento do

equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do registro de preços, e após liberar o fornecedor do

compromisso assumido, convocar os demais fornecedores parâ assegurar igual oportunidade de

negociaçâo.

CLAU§ULA AUADRAGÉ§IMA TERCEIRA - A cada pedido de revisão de preço deverá o Íornecedor

comprovar e justiÍicar as alteraçôes havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada;

CúUSULA SUADRAGÉSIMA QUARTA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros critérios, a

Adminislraçâo adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o
pedido, pesquisa mercado Centre empresas de reconhecido p*rte mercantil, produtoras elou
comercializadora§, a ser realizada pela propria unidade, devendo a deliberaçâo, o deferimento ou

indeÍerimento da alteração solicitada ser instruída com justiÍicativa da çscolha do critério e memoria dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

CLAU§ULA QUAIIRACÉSIMA SUINTA - E vedado ao detentor intenomper o funcionamento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisâo de preços, neste caso, sujeita às sançoes previstas no Edital

Convocatorio, salvo a hipotese de liberaçáo do fornecedor prevista no Decreto Municipal n0 34. de 20 de
setembro de 2019.

CLÁU§ULA SUAORAGÊSIMA SEXTA - Não havendo êxito, o ôrgâo gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de preços, mediante publicapo na impr*nsa oficial, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vanlajosa, nos termos do parágrafo único do art. 17 do Decreto
Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLAUSULA QUABRAGÉ§IMA SÉflMA - Não será aceito pedido de revisâo com efeito retroativo.

CLAU§ULA QUADRAGÉ§IMA OITAVA - §e, no intervalo entre a data de apresentação das propostas e o
termo final de validade da Ata de Registro de preços, deconer periodo supedor a doze meses, o fornecedor

terá o direito a reajuste, adotando-se o indiçe previsto na legislação pertinente, salvo na hipotese de renúncia

ao reajuste, nos termos do art. 18 do Decreto Municipaln0 34, de 26 de setembro de 2019.
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CLAUsULA QUÀDRAGÊ§lMA NONA. Havendo qualquer alteração, o orgâo gerenciador encaminhará copia

atualizada da Ata de Registro de preços aos Órgãos participantes, se houver"

D0 §ANCELAMENTO 0A ATA DE REÊ|§TRO 0E pREçOS

CúU§ULA QUTNQUAGÉS|MA . 0 Íornecedor terá o seu registro cancelado quando: iArt. 1S da Decreto

Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019)

I - Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;

tl - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no praza

estabelecido pela Administraçã0, sern justificativa aceitável:

Itl - Não aceilar reduzir o seu preço registrado, na hipótese d*ste se tornar superior àqueles

praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art, 87 da Lei n' 8.6ôô, de 1993,

ou no art.7. da Lei n" 1ü,520, de 2002;

V - Tiver presentes razÕes de interesse público, desde que devidamente molivada, nos

termss do art. 78, inciso Xll, da lei8.666, de 1993.

§ubcláusula primeira - O cancelamento de registro de preços nas hipoteses previstas nos incisos

I, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do orgão gerenciador, assegurado o contraditorio e

a ampla defesa.

§ubcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipoteses previstas na

subcláusula primeira deve ser feita por publicaçáo na imprensa oficial, assegurado o prazo recursal
de 05 (cinco)dias úteis.

$ubçláusula terceira - O Íornecedor poderá solicitar o çançelamento do seu registro de preço na

oconêncÍa de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execu$o contratual, desde que

comprovada de maneira inequívoca, principalmenle por meio de provas documentais, qualquer uma
das hipóteses previstas no art.65, inciso ll, alinea d, e § 50, da Lei no 8.660, de 1993"

§ubcláusula quarta - A comunicaçáo do cançelamenlo do registra de preç0, no caso previsto na
sublçláusula terceira. deverá ser realizada por Çorrespondância eom aviso de recebimento ou
protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de preços.

§ubcláusula quinta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do fornecedor, a

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preçr
registrado apos 01 {um) dia da publicaçâ0.

DA VTNCULAçÃo

CLÂU§ULÀ QUINQUAGÉS|MA PRIMEIRA - CI disposto na presente Ata deverá ser executado Íielmente
pelas partes, de acorCo com âs condiçÕes avençadas no Editaldo Pregáo Eletr*nico para Registro de Preços
supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.0 10.520, de 17 de julho de ?0§2, pelo Decreto Municipal

junho de

,J^'

n0 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente a t-ei Fedçral n,o S.666, de 21
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1993, suas alteraçÕes e rEulamentaçoes posteriores, alern do que mais for ex§ldo no Edital Ê em seus

Anexos.

CI-AU§ULA OlrlNOUAGÉSlUtl §EGuNoA . As especificaçÕes técnicas, obrigaçoes e penalidades

çonstantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Etetrônico FMS §RP no 00212021 integram esta Ata

de Registro de preços, independente de transcriçã0.

rlA§ Dr§Pos§ÔE§ FtNArs

CLAU§ULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA. As questoes deconentes da utitização da presente ata, que

não possam ser dirimidas administrativamente, serâo processadas e julgadas no foro da Comarca de
ToritamalPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e conlratadas, as partes assinam o presente instrurnento em ü3 (três) vias,

25 de marÇt! de 2$2 t
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